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Ilmo. Senhor 
LUCIANO SOARES 
Pregoeiro do Departamento de Licitações e Contratos (DELC) 
Companhia de Saneamento Municipal – CESAMA 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843 (Edifício Adhemar Rezende de Andrade), 10º andar, Centro - CEP 36.013-020 
Juiz de Fora – Estado de Minas Gerais 

 

Prezado Pregoeiro; 

 

Segue abaixo, nossas considerações ao vosso questionamento sobre a PLANILHA DE CUSTO E 

FORMAÇÃO DE PREÇO que apresentamos no Pregão 129/2021. Informamos que anexo ao arquivo 

encaminhado no COMPRASNET consta ainda, documentos que subsidiam nossas respostas expostas 

abaixo: 

“Considerações à respeito da planilha de custo da empresa Bem Brasil Multiserviços, conforme PE 129/21 
– Terceirização do Atendimento:” 
 

1) No cálculo do Vale Transporte, a empresa licitante considerou 22 dias de Vale Transporte e um desconto de 20%, no 
entanto, deve estar ciente do item 4.1.2 - Da Jornada: A execução dos atendimentos está vinculada ao horário de 
funcionamento da Agência de Atendimento, que é de 07:00 horas às 18:00 horas, de segunda-feira à sexta-feira, podendo 
haver alteração na jornada diária, em caso de necessidade de jornada aos sábados, de acordo com a necessidade da 
Cesama, mas não ultrapassará as 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

RESPOSTA: Promovemos a correção, mantendo os 22 dias úteis de trabalho no mês, e com o desconto de 6% ( seis por cento), 
sobre o salário base do empregado na forma que determina a legislação – Lei nº 7.418/85 que prevê, no parágrafo único do 
artigo 4º, que “ o empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de cuto equivalente à parcela 
que exceder a 6% ( seis por cento) de seu salário básico”.  

2) No cálculo do Vale Refeição, a empresa licitante considerou 22 dias, portanto, deve estar ciente das considerações do item 
4.1.2 - Da Jornada. Além disso, conforme a Cláusula Décima Terceira da CCT MG000249/2022, o valor correto do Vale 
Refeição é R$24,54, o qual já foi ajustado na planilha da Cesama publicado no pregão. 

RESPOSTA: Promovemos a correção do valor para R$ 25,54 (Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), com a 
concessão do benefício para 22 ( vinte e dois) dias úteis no mês, com a  aplicação do percentual de dedução decorrente da 
parcela de contribuição do funcionário na forma prevista no Parágrafo Décimo da Convenção que diz: “As empresas poderão 
promover os descontos em folha de pagamento do percentual de até 20% (vinte por cento) do valor do benefício.” 

 
 

3) A licitante citou na sua planilha de custos que está enquadrada como entidade filantrópica (art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997), sendo assim opera através de legislação tributária especifica. Nestes termos fineza enviar 
documentação comprobatória do enquadramento como entidade filantrópica. Impacto no cálculo do Módulo 6.2 – 
Tributos. 
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RESPOSTA: A BEM BRASIL é uma Associação e não goza do Certificado de Filantropia e portanto, goza de isenção da Cofins  e 
não de imunidade, que é concedida as Instituições que detém Certificado de Filantropia. Parecer ANEXO traz maiores 
informações a respeito deste assunto, inclusive acolhido pelo TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO em recente contratação da BEM 
BRASIL. 

 

4) No submódulo 2.3  –  Benefícios  Mensais e  Diários,  alínea “D”  –  Programa  de qualificação e 
Marketing - Cláusula 38º da CCT - Se este valor for descontado do empregado, salvo melhor juízo, não 
pode constar na planilha como custo da empresa, pois fazem parte dos custos do salário. 

RESPOSTA: Valor REMOVIDO da Planilho de Custo e Composição de Preços 

 

5) No submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários, alínea “E” – Taxa de Fortalecimento Sindical - Cláusula 35º da CCT - O 
valor será descontado do empregado, sendo assim não pode constar nos custos da empresa nesse módulo, pois fazem 
parte dos custos do salário. 

 
RESPOSTA: Valor REMOVIDO da Planilho de Custo e Composição de Preços 

6) No submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários, alínea “F” – Contribuição de Custeio Social - Cláusula 37º da CCT - O valor 
será descontado do empregado, sendo assim não pode constar nos custos da empresa nesse módulo, pois fazem parte dos 
custos do salário. 

 
RESPOSTA: Valor REMOVIDO da Planilho de Custo e Composição de Preços 

 

7) Não foi considerado custos com crachá no Módulo 5, alínea “B”. 
 

RESPOSTA: Valor devidamente inserida e planilha com detalhamento do custo unitário. 

 

8) Não foi especificada a formula de cálculo dos custos com uniforme no Módulo 5, alínea “A”. 

 
RESPOSTA: Valor devidamente inserida e planilha com detalhamento do custo unitário. 
 

 

São Paulo, 02 de Junho de 2022. 
 
 

 

 
 
 


